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Despacho DRH/2009

A — Nos termos previstos no art® 7°, da Lei n°® 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que

aprova o Regime de Vinculagdo, Carreiras e Remuneragdes (LVCR), compete ao

dirigente maximo do servigo, nos primeiros 15 dias apds o inicio da execugéo

orgamental, tomar decisées nos seguintes dominios:

1.

Prémios de desempenho

Tendo em consideracdo as verbas orgamentais destinadas a suportar os encargos

com a atribuicdo de prémios de desempenho, determinagéo do universo dos cargos,

das carreiras e categorias onde a atribuicdo de prémios de desempenho pode ter

lugar, com as desagregacgdes necessarias do montante disponivel para o efeito —
artigos 7.°, n.% 1, alinea c), e 5, 74.°, n.° 1, e 75.°, da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de

Fevereiro.

d)

Alteragao de posigao remuneratoria

Determinar o montante maximo a afectar para efeitos de alteragdo de posicéo

remuneratoria — artigo 7.°, n.%s 1, alinea b), 3 e 4, da Lei n.° 12-A/2008;

Alteracéo obrigatoria do posicionamento remuneratério — artigo 47.°, n°® 6 e art®
113°da Lei n.° 12-A/2008;

Alteracéo do posicionamento remuneratério por opgéo gestionaria, com indicagao

dos universos das carreiras e categorias abrangidas e, bem assim, a indicagédo
do montante maximo com as desagregacdes necessarias — artigos 7.°, n.%s 1,
alineab), 3e4,e46.°, n°2 e 3, da Lein.° 12-A/2008;

Alteracdo excepcional do posicionamento remuneratério, com indicacdo dos

universos das carreiras e categorias abrangidas e, bem assim, a indicagao do
montante maximo com as desagregacdes necessarias — artigos 7.°, n.% 1, alinea
b), 3e 4, e 48.° da Lei n.° 12-A/2008.
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3. Recrutamento de novos postos de trabalho:

Determinagcdo do montante maximo a despender com o recrutamento de
trabalhadores necessarios a ocupacdo de postos de trabalho previstos e néo
ocupados (novos postos de trabalho) no mapa de pessoal — artigo 7.°, n.% 1, alinea
b), 3 e 4, da Lei n.° 12-A/2008.

B — Nestes termos, determino, relativamente a cada um dos pontos supra

mencionados, o seguinte:

1. Prémios de desempenho:

Por ndo se prever que se venham a verificar os pressupostos legais, no ano 2009,
para atribuicdo de prémios de desempenho, nédo se prevé dotagéo orgamental para

esse efeito.

2. Alteracao do posicionamento remuneratorio:

Nos termos do disposto no artigo 7.°, n.°s 1, alinea b), 3 e 4, da Lei n.° 12-A/2008, a
dotacdo global para efeitos de alteragdo de posicdo remuneratéria € de €
593.800,00.

3. Alteragéo obrigatéria do posicionamento remuneratorio:

No uso da competéncia que me é conferida determino que a dotagdo orgamental
para efeitos de alteragdo obrigatéria do posicionamento remuneratério & de €
2.800,00.

Caso o montante afecto seja superior ao necessario, ou se verifique necessidade de
reforco, as reafectagdes necessarias serdo efectuadas nos termos previstos na Lei
n.° 12-A/2008.

Alteragdo do posicionamento remuneratério por opgao gestionaria:

No uso da competéncia que me é conferida determino que a dotagdo orgamental
para efeitos de alteragdo do posicionamento remuneratério por opgéo gestionaria
seja de € 591.000,00.
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Alteragao excepcional do posicionamento remuneratério:

No uso da competéncia que me é conferida determino que a dotagdo orgamental

para efeitos de alteragdo excepcional do posicionamento remuneratério seja de € 0.

il. Recrutamento de novos postos de trabalho

No uso da competéncia que me é conferida determino que a dotagdo orgamental
para efeitos de recrutamento de novos postos de trabalho seja de valor
correspondente aos postos de trabalho constantes no mapa de pessoal para 2009,
podendo ser modificada no decurso do ano se necessidades urgentes assim o

exigirem.
Albufeira, 15 de Janeiro de 2009

O VICE-PRESIDENTE DA CAMARA

(por delegacéo de competéncias do Presidente da Camara — despacho de 21.10.05)

Dr. José Carlos Martins Rolo
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